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EMENTA:
ACRESCENTA [& OSITIVOS Ã LEI ORGÃNICADO MUNICIPIO D IBEIRÃO PRETO, QUE DISPÓESOBRE AS EME DAS INDIVIDUAIS AO PROJETODE LEI ORÇAMENTARIA, CONFORME ESPECIFICAE DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

&, Senhor ªmamentª
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:Art. 1º Acrescenta artigo 142-A à Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto,ª”??? que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 142-A As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serãoaprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receitacorrente líquida prevista no proieto encaminhado pelo Poder Executivo,sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviçospúblicos de saúde.

51“ É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações aque se refere o caput deste artigo, em montante correspondente a 1, 2% (uminteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no ,,
exercício anterior.

» :
5 2º As programações orçamentárias previstas neste artigo não serão deexecução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.
& 3º No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesaque integre a programação, serão adotadas as seguintes medidas:
I- ate' 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária o Poder f,;Executivo enviará ao Poder Legislativo asjustificativas do impedimento;

_
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ll— até 30 (trinta) dias após o termino do prazo previsto no inciso I, o PoderLegislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programaçãocujo impedimento seja insuperável;
lll— ate 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso“, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o rema ejamento aprogramação cujo im edimento seja ins ' ' e Ã
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|V - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo
previsto no inciso III, o Poder Legislativo não deliberar sobre o projeto, o
remanejamento será implantado por ato do Poder Executivo, nos termos
previstos na lei orçamentária.

& 4ºConsidera—se equitativa a execução das programações de caráter
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas
apresentadas, independentemente da autoria,

Art. 2º Acrescenta artigo 142-B à Lei Orgânica do Municipio de Ribeirão Preto,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 142-B O montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por
cento) da receita corrente liquida prevista no projeto encaminhado peloV Poder Executivo, referente ao caput do artigo 142-A, deverá ser dividido
igualmente entre os membros edis da Câmara Municipal de Ribeirão Preto,
que deverá atender da mesma forma, o percentual devido às ações e
serviços públicos de saúde,

Parágrafo único. Caso algum vereador não apresente emenda impositiva ou
não atinja o limite máximo do montante que lhe seja cabível anualmente em
propostas de emendas impositivas, o saldo credor poderá ser partilhado

“;" igualmente entre aqueles vereadoresque tenham formalmente apresentado/ «ª“—'proposta na respectiva Lei Orçamentária, sempre respeitado o limite* fl; . . . . . ,- . < . .f AJ,/" constitucronaide 1,2 (um inteiro e dorsngecrmos) da receita corrente liquida
“ prevista no projeto encaminhado pelo o r Executivo.
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r//ª“) Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica do Munici

publicação.
'o ent rá em vigor na data de sua

[_

Sala das Sessõ
_

"Çª—I'M «
ª “" :

A

"1%ch &
wifi

%%
“& ,r *ª

Trata-se de Propos a de Emenda à Lei Orgânica do Municipio, a quai acrescenta
_ dispositivos, permiti do—se a apresentação de emendas individuais ao orçamento

Wi“

do município, adequando—se às previsões constitucionais vigentes, notadamente
artigos 165, 166 e 198 da Carta Magna, corn a inequívoca consequência de
independência da Câmara Municipal em relação ao Poder Executivo, o qual será

l obrigado a se atender ao disposto nas normas constiteãeionais e, por via reflexa,

EXPEDIENTE: iiiâjgàí/Ãng ”V
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

à Lei Orgânica do Município, obrigando a execução das emendas parlamentares
no limite de 1,2 (um inteiro e dois décimos por cento) da receita líquida do ano
anterior.

Desta feita, não há que se falar em inconstitucionalidade da presente proposição
legislativa, evidentemente por aplicabilidade do princípio da simetria
constitucional - relação simétrica entre os institutos jurídicos da Constituição
Federal, Constituição Estadual e Lei Orgâni “do Município - razão pela qual
encaminhamos solicitamos ao douto plenário a pro ção da presente PELOM,
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